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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 34/ 2024 – P.M.F.R 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19/ 2024 

 

ANEXO IV 

MINUTA - CONTRATO Nº 00/2024 

 

O Município de Frei Rogério, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Adolfo Soletti, 750, inscrito no C.N.P.J. sob Nº 01.616.039/0001-09, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor, Jair da Silva Ribeiro, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa --------------- inscrita no CNPJ: -----

------------, com sede na ---------------- nº ---, bairro --------, município de -------/--, representado 

pelo proprietário senhor, ---------------------, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADO, que de acordo com o Processo Administrativo Licitatório n° 34/2024 – 

P.M.F.R, Dispensa de Licitação nº 19/2024, homologado em 00/00/2024, mediante as cláusulas 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de mão de obra e de materiais para o fechamento em vidro de laterais do pátio/ refeitório 

do Centro Municipal Adolfo Soletti, de acordo com projeto, planilha orçamentaria e 

memorial descritivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO   

2.1. O prazo de vigência contratual será até 31/12/2024, contados a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

2.2. O prazo da execução dos serviços será de até 02 (dois) meses, a contar da data da última 

assinatura do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja 

estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei nº 14.133/21. 

2.3. O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da 

Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ -----------, (-------------).  

3.1.1. Os pagamentos serão efetuados a prazo, proporcional ao andamento da obra, mediante 

apuração em medições que ocorrerão no interstício de 30 dias, ou quando houver necessidade e 

serão autorizados após 15 (quinze) dias da apresentação da medição, vistoria, aceitação e emissão 

da nota fiscal respectiva, ou quando houver necessidade e após o cumprimento dos dispositivos 

abaixo transcritos: 

 § 1° Apresentar cópia da regularidade fiscal e social. 

 § 2° Haverá incidência e retenção dos seguintes impostos: 
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I - Valor relativo ao ISS na base de 3 % a favor do Município de Frei Rogério, sobre o 

valor total da obra, exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS. 

II - Valor para Seguridade Social conforme Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 sobre o 

valor total da mão de obra, destacado nas Notas Fiscais emitidas será retida contribuição 

previdenciária, pela alíquota cabível (11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a 

regulamentação legal vigente. 

 § 3° Será dado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos do Artigo 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

tributada na forma estabelecida na legislação pertinente. 

3.2. Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um 

ano, contado da data base da apresentação da proposta. 

3.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE 

FORNECIMENTO 

4.1. Concluída a obra, o Contratado notificará o Contratante por meio de carta entregue ao 

Fiscal do Contrato mediante contrarrecibo, para a entrega e aceitação da obra. 

 § 1° O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto na Lei: 

4.1.1. Do Recebimento Provisório: 

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada 

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o Fiscal do Contrato efetuará 

vistoria da obra, para fins de recebimento provisório. 

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do 

Contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento Provisório, que será 

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante. 

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 

condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade 

contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

d) Contratada caberá uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 

circunstanciado, submetendo os itens impugnados a nova verificação, ficando sobrestado o 

pagamento até a execução das correções necessárias. 

4.1.2. Do Recebimento Definitivo 

a) Após o Recebimento Provisório, a Comissão de Recebimento Definitivo será 

encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e 

técnicas, e efetuar o Recebimento Definitivo em até 90 (noventa) dias consecutivos após o 

decurso do prazo de observação, que será de 90 (dias) dias. 
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b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá 

a obra definitivamente, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas 

partes e encaminhado à autoridade contratante. 

c) No caso de a vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do contrato, a Comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à 

autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará 

orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em 

parte. 

4.1.3. Das Falhas ou Irregularidades Apontadas 

a) O Município de Frei Rogério/SC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes 

providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis: 

b) Notificar o Contratado para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria. 

 § 2° O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade do Contratado 

pela perfeita adequação do Projeto Executivo e execução da obra, durante o prazo de observação 

de 05 (cinco) anos, a contar da data da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou incompatibilidades detectadas posteriormente, 

subsistindo a sua responsabilidade na forma da lei; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos financeiros para custear a contratação serão custeados com recursos 

constante da seguinte datação orçamentária: 

 

Entidade – Prefeitura Municipal de Frei Rogério 

04.001 – Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

1.003 – Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

6.1. Compete a CONTRATADA 

6.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e no aviso de 

dispensa de licitação seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.2.  Realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade/ quantidade de material e/ou descrição dos serviços executados mencionadas (os) 

neste termo de referência; 

6.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não executados de 

acordo com o termo de referência e Aviso de Dispensa; 
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6.1.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

6.1.5.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE.  

6.1.6.  Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação.  

6.1.7.  Deverá manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.8. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados. 

6.2. Compete ao CONTRATANTE 

6.2.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, aviso de 

dispensa e seus anexos;  

6.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

6.2.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação dos serviços ou fornecimento, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

62.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.2.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no termo de referência, aviso e seus anexos; 

6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor; 

6.2.7.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou nota de 

empenho, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

8.1. De acordo com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, o contrato poderá ser alterado 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, dentro dos limites permitidos;  

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 

de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 8.1, o contratado fica 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões previstas no 

art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.3. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas previstas nos art. 137 à 139 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021e demais legislações aplicaveis, mantendo ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

10.1. A gestão do contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Educação, sendo essa 

responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto 

no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão sob 

responsabilidade da servidora Eng. Isabella Fernanda Petris Righes Piazza ou de funcionário 

designado pelo prefeito, a fim de verificar o cumprimento do mesmo. 

10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO  

11.1. Fica eleito o foro de Comarca de Curitibanos/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio 

oriundo deste Contrato. 

 E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, 

declaram ambos as partes aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 

contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto. 

 Frei Rogério SC, XX de xxxxx de 2024. 
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______________________________ 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Jair da Silva Ribeiro 

Prefeito  

CONTRATANTE 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

____________________________ 

Isabella Fernanda Petris Righes Piazza  

Engenheira Civil 

FISCAL DO CONTRATO 

 

O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, pelo que, de acordo com o artigo 54 da referida Lei o dou como aprovado. 

 

 

________________ 

Patricia Amaral  

Assessora Jurídica 

OAB/SC: 33.502 

 


